
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO NO FORO DESCENTRALIZADO DO 

BOQUEIRÃO 

PORTARIA Nº 01/2021 

Considerando os termos da Instrução Normativa DPG nº 04/2015; 

Considerando a Resolução DPG nº 186/2020, que designa a Defensora Pública Patrícia 

Rodrigues Mendes como titular da 141ª Defensoria Pública de Curitiba, com atribuição para 

atender a Vara Descentralizada do Boqueirão na área de Família, em em acumulação com a 142ª 

Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender ao fórum descentralizado do 

Boqueirão na área de infância e juventude de competência das Varas Descentralizadas do 

Boqueirão e do Conselho Tutelar do Boqueirão, bem como designa extraordinariamente  para a 

143ª Defensoria Pública, com atribuição para atender matéria de competência do Juizado 

Especial do Boqueirão;. 

Considerando a Instrução Normativa Conjunta DPG/CG nº 01/2019 

No uso das atribuições a mim conferidas por meio da Instrução normativa DPG n. 40/2020,  art. 

7º, parágrafo único, determino:  

I- SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO INICIAL  

Art. 1º. Em virtude da férias da defensora lotada na sede e da inexistência de defensora para sua 

substituição, fica suspenso o atendimento para propositura de demandas entre os dias 25/01/2021 

e 19/02/2021.  

Art. 2º As estagiárias e estagiários realizarão atendimento exclusivamente para orientações 

gerais a respeito do atendimento e da data de retorno de licença da defensora coordenadora de 

sede,  sendo vedada realização de triagens para propositura de demanda iniciais ou para 

habilitação em processos.  

Art. 3º. Considerando a suspensão de atendimento e o feriado de carnaval, Os usuários com 

demandas urgentes deverão ser orientados a procurarem os núcleos de faculdade ou, a seu 

critério, retornarem para atendimento e triagem a partir do dia 22/02/2021.   
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Curitiba, 08 de janeiro de 2021 

PATRÍCIA RODRIGUES MENDES 

Defensora Pública da Sede do Foro Descentralizado do Boqueirão
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